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RESUMO 

 

No presente trabalho analisar-se-á a atual estrutura do Estado 

enquanto entidade polít ica, abordando-se seus elementos constitutivos 

conceituados por diversos autores. Passar -se-á, ainda, ao exame da 

evolução histórica do Estado até os dias atuais, recordando -se a 

Ciência Polít ica desde Platão até a atualidade. Finalmente, serão 

vistas algumas possibi l idades para o Futuro do Estado, emprestando-se 

a teoria de Dalmo DALLARI, com a respectiva crít ica a cada “futurível”.  

Esta análise, conforme se demonstrará, faz -se necessária face à 

importância do estudo do Estado para a Ciência Polít ica e para o 

Direito.
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INTRODUÇÃO 

Antes de se começarmos essas breves ref lexões acerca do 

Estado, são necessárias algumas considerações sobre a 

importância de seu estudo, assim como a relevância das predições 

que nos propomos a fazer.  

Ao se pensar a importância do estudo do Estado, é 

inafastável o pensamento de Michel FOUCAULT sobre o panóptico, 

tão bem esmiuçado em sua célebre obra “Vigiar e Punir”. Vejamos 

a descrição entregue por FOUCAULT: na periferia uma construção 

em anel; no centro, uma torre ; esta é vazada de largas janelas que 

se abrem sobre a face in terna do anel, bastando colocar um vigia 

na torre central, de maneira que se possa ver sem parar e 

reconhecer imediatamente.1 

Assim é o Estado, que se encontra no centro, na torre; tudo 

controlando com sua presença, no mais das vezes, imperceptível;  

atuando em diversos setores da sociedade: a economia, o direito, 

a polít ica. Aliás, mesmo quando se alude ao tão comentado 

“Estado Paralelo”, (assim referidas as organizações paramil itares 

que, em certa medida assumem o lugar do Estado em 

determinadas comunidades), está-se colocando o Estado em uma 

posição central, uma vez que somente se pode ter um Estado 

paralelo à medida em que se tem outro principal, central.  Não resta 

dúvida, portanto, da importância em se estudar e compreender o 

Estado. 

                                            
1
 FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir. pp.165-166. 
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Falta, sem embargo, delimitar o que queremos saber sobre 

o Estado. A proposta não é outra senão a de ref letir sobre o 

Estado no passado, no presente e no futuro. Analisar o passado, a 

f im de compreendermos o presente para, f inalmente, pensarmos o 

futuro. 

É assim que emprestaremos os ensinamentos de grandes 

pensadores do passado, que, através da análise de sua realidade 

contemporânea, ajudaram a construir a idéia atual de Estado, a 

qual deve ser compreendida a f im de que se possa dar alguma 

contribuição, ainda que modesta, sobre a teoria do Estado para o 

futuro. 

Obviamente, alguns cuidados deverão ser tomados nesta 

aventura jurídico-f i losófica na qual pretendemos ingressar. As 

previsões que nos propomos a fazer nestas ref lexões não visam a 

estabelecer com certeza matemática o que ocorrerá em alguns 

anos ou séculos. Tampouco se tomarão características atuais do 

Estado, aplicando-se sobre elas fórmulas prontas, porquanto  este 

tipo de previsão tende a falhar em virtude do sem -número de 

comportamentos humanos possíveis.  

Nossa idéia é tão-somente analisar, com base em dados da 

realidade atual, quais caminhos está tomando o Estado e como 

será sua configuração no futuro; tomando sempre o cuidado de não 

assumir como possibi l idade futura do Estado aquela configuração 

desejada por nós mesmos. 

A importância do estudo do futuro nos é ensinada por 

Dalmo DALLARI,  quem afirma ter a sociedade atual certa obsessão 

pelo futuro, o que se explica pela necessidade de planejamento 

demográfico, disponibi l idade de recursos (al imentos, energia, 

somente para mencionar alguns exemplos), planejamento urbano. 
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A predição polít ica, segundo assevera o mesmo autor é de extrema 

util idade para os indivíduos, grupos sociais, Estados e seus 

governantes, no estabelecimento das modif icações adequadas ao 

interesse geral.  

É assim que passaremos, então, a tratar do Estado; 

analisando seu conceito, formação histórica e possibi l idades 

futuras. 
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1. CONCEITO DE ESTADO 

Uma vez que a proposta é tratar do futuro do Estado, 

necessário é estabelecer seu conceito, tarefa nada fácil, a 

propósito, da a complexidade deste ente e plural idade de conceitos 

encontrados na doutrina.  Serão analisados alguns conceitos de 

Estado encontrados na doutrina e se estabelecerá um conceito 

próprio que será tomado como ponto de partida para o estudo do 

futuro do Estado. 

A f im de começar esta empreitada –  def inir Estado –  deve-

se excluir o que não é Estado desta análise. Alguns autores 

conceituam Estado como  a nação poli t icamente organizada . Dalmo 

de Abreu DALLARI aduz: 

O es tudo  m inuc ioso do conce i to  de nação,  f e i to  com o auxí l i o  da  Soc io l og ia ,  da  

Ant ropo log ia  e  da H is tór i a ,  pe rm i t iu  f i xá - l o  como espéc ie  de comunidade,  enquanto  o  Es tado  

é  uma soc iedade.  Quanto  à  exp ressão pol i t i camente organ i zada  não t i nha qua lquer  r i go r  

c ient í f i co ,  tomando como forma o que p re tend ia  que fosse a  f i na l i dade da organ ização.  

Ass im ,  po is ,  o  Es tado não pode  se r  po l i t i camente  organ izado,  não  podendo também ser  

aco lh i da a  co r reção  para nação  ju r id icamente o rgan i zada  po rque  o  Estado não é nação .
 2

 

(gr i fe i )  

Estado, como se verá logo adiante, remete à idéia de 

sociedade, a qual se forma por atos de vontade dos indivíduos que 

a compõe, podendo prescindir de laços espirituais ou psicológicos. 

Nação, por outro lado, é uma comunidade, o que pressupõe a 

existência de relações psíquicas entre os  homens, podendo estas 

                                            
2
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.117. 
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serem hostis ou amistosas; revelando o caráter cultural do 

conceito de nação.  

Vejamos, senão, alguns conceitos de Estado encontrados 

na doutrina:  

Geraldo E. do N. e SILVA e Hildebrando ACCIOLY 

conceituam Estado como um agrupamento humano, estabelecido 

permanentemente num território determinado e sob um governo 

independente.3 

DALLARI apresenta o seguinte conceito para Estado: 

ordem jurídica soberana, que tem por f im o bem comum de um 

povo situado em determinado território. 4 

Paulo Roberto de Figueiredo DANTAS, por seu turno, 

assevera ser Estado a pessoa jurídica de direito público externo, 

dotada de soberania frente aos demais Estados estrangeiros. 5 

Dos conceitos ora colocados, pode-se extrair,  f inalmente, a 

seguinte definição para Estado: a ordem jurídica soberana à qual 

está submetido o povo de um determinado território.  

De qualquer das acepções expostas, podem ser extraídos 

os elementos constitutivos do Estado: soberania, território e povo. 

A seguir se analisarão tais elementos, já que  proposta do presente 

estudo é justamente tratar das possíveis mudanças nestes 

elementos.  

                                            
3
 SILVA, Geraldo Eulálio do Nascimento e. Manual de Direito Internacional Público. / G. E. do 

Nascimento e Silva e Hildebrando Accioly. P . 
4
 DALLARI, Dalmo de Abreu. O Futuro do Estado. p.51. 

DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.119. 
5
 DANTAS, Paulo Roberto de Figueiredo. Direito Constitucional. p. 2. 
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1.1. Soberania 

Geraldo SILVA e Hildebrando ACCIOLY dividem a 

soberania em dois elementos dist intos, quais sejam governo e 

capacidade de manter relações com outros Estados 6. Aduzem que 

o Estado, para exist ir, não pode prescindir de um governo 

soberano, ou seja, que não esteja submetido a qualquer autoridade 

exterior e cujos compromissos estejam pautados pelo Direito 

Internacional.  

Há que se ressaltar que o conceito de soberania é um dos 

mais dif íceis de alcançar, dando margem ao aparecimento de farta 

bibl iograf ia e a uma multipl icidade de teorias que o distorcem 

segundo a conveniência.  

Dalmo DALLARI7 em sua obra Elementos de Teoria Geral 

do Estado faz uma breve análise histór ica da soberania, partindo 

da Antigüidade grega.  Segundo ele, quando Aristóteles, em “A 

Polít ica”, aponta as peculiaridades da Cidade aduzindo ser esta 

dotada de autarquia, não está fazendo referência à supremacia de 

poder, mas somente à sua auto-suficiência. Em Roma igualmente 

os diferentes termos uti l izados para designar poder tem mais uma 

conotação de poderio civil ou mil itar do que de poder supremo do 

Estado em relação a determinadas matérias ou a outros poderes.  

Esta mesma noção apresentada por DALLARI  pode ser encontrada 

na obra de Fustel de COULANGES, A Cidade Antiga.8 Este autor 

faz referência às etapas de formação da Cidade, a qual passava 

pela fratria, cúria e a tribo até chegar f inalmente à Cidade. Nesta 

                                            
6
 SILVA, Geraldo Eulálio do Nascimento e. Manual de Direito Internacional Público. / G. E. do 

Nascimento e Silva e Hildebrando Accioly. p. 
7
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.75 e ss. 

8
 COULANGES, Fustel de. A Cidade Antiga. p.123. 
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última etapa, apesar do certo nível organizacional verif icado, a 

autonomia de cada tribo era preservada, havendo, inclusive, a 

possibil idade de determinada tr ibo desconectar -se de sua Cidade e 

fundar uma nova.  

JELINEK9 aponta a falta de oposição entre o poder do 

Estado e outros poderes como causa para não se ter chegado até 

então a um conceito de soberania.  Afirma DALLARI que as 

atribuições do Estado eram especif icamente ligadas a assuntos 

relat ivos à sua segurança ou, no âmbito econômico, diziam 

respeito ao estabelecimento da ordem e arrecadação de  tributos.10 

Não havia, pois, uma distinção entre as atribuições do Estado e a 

de outras entidades.  

Segue DALLARI11 af irmando ser esta situação prevalente 

até o século XII, quando então começam a surgir conflitos entre os 

poderes senhorial (dos senhores feudais) e real. Durante o século 

XIII  o monarca vai aumentando sua esfera de poder  até o f im da 

Idade Média, período no qual já não se contesta a supremacia do 

poder real.  Segundo o referido autor, o conceito de soberania 

aparece pela primeira vez na obra de Jean BODIN, quem afirma 

ser soberania “o poder absoluto e perpétuo de uma República, 

palavra que se usa tanto em relação aos particulares quanto em 

relação aos que manipulam todos os negócios de Estado de uma 

República.”12 A palavra República encontra-se aqui com o mesmo 

sentido da expressão Estado.  

No que concerne ao conceito de soberania, várias são as 

concepções encontradas.  

                                            
9
 JELLINEK, Georg. Teoría General del Estado. p.331 e 341. 

10
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.75. 

11
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.76. 

12
 BODIN, Jean. Apud DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.77. 
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“há quem se re f i ra  a  e la  como um poder  do Es tado,  enquanto  out ros  pre fe rem 

concebê - l a  como qua l idade do poder  do Es tado,  sendo d i fe r ente  a  pos ição de KELSEN,  que,  

segundo  sua  concepção normat iv is ta ,  entende a  soberan ia  como exp ressão da un idade de  

uma ordem.  Para HELLER e REALE e la  é  uma qua l i dade essenc ia l  do Es tado.  RANELLETTI  

faz uma d is t inção ent re  a  soberan ia ,  com o s ign i f i cado de  poder  de  impér i o ,  h i pótese em que  

é  elemento essenc ia l  do  Es tado,  e  soberan ia  com o sent ido de qual i dade  do  Es tado,  o  que ,  

a l iás ,  co inc ide com a observação de JELLINEK de que o  Es tado Medieva l  não ap resentava  

essa qua l idade. ”
13

 

Em qualquer das teorias formuladas, a soberania está 

ligada a uma concepção de poder  e a única diferença marcante é o 

foco em seu caráter polít ico ou jurídico.  

Em termos puramente polít icos soberania pode ser definida 

como o poder incontrastável de querer coercit ivamente e de f ixar 

as competências.  Por outro lado, a concepção jurídica leva ao 

conceito de soberania como o poder de decidir em últ ima instância 

sobre a atribut ividade das normas.  

Uma terceira idéia não admite nenhuma das noções acima 

como exclusivas, já que os fenômenos do  Estado são uma 

combinação entre o social, o jurídico e o polít ico.  Miguel REALE 

conceitua soberania como o poder e organizar -se juridicamente e 

de fazer valer dentro de seu território a universalidade de suas 

decisões nos l imites dos f ins éticos de convivência.14 Esta noção 

af igura-se mais adequada e conveniente, porquanto o poder 

soberano analisado sob um viés jurídico constitui um obstáculo 

para o uso arbitrário da força, ainda que não se tenha perdido 

totalmente de foco seu caráter polít ico.  

                                            
13

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.79. 
14

 REALE, Miguel. Teoria do Direito e do Estado. p.127. 
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Finalmente, podem-se tecer algumas considerações acerca 

do objeto da soberania. Internamente, o objeto da soberania são 

os indivíduos que se encontram no território do Estado, embora 

ainda existam casos excepcionais de não incidência do poder 

soberano sobre estrangeiros que se encontrem em determinado 

Estado. Externamente, a soberania é exercida relat ivamente a 

outros Estados e tem o condão de, principalmente, af irmar a 

independência de um Estado em relação a outro.  

1.2. Território 

Segundo a convenção interamericana sobre os direitos e 

deveres dos Estados, f irmada em Montevidéu, em 1933, o território 

determinado é um dos requisitos para o reconhecimento de um 

Estado. Mais que isso, é um de seus elementos constitutivos. O 

termo “determinado” não signif ica, porém, que o terri tório deva ser 

perfeitamente delimitado, podendo haver Estados com terri tório 

não totalmente definido, mas com reconhecimento internacional.  

Historicamente, a noção de território ganha importância na 

Idade Média, já que, pela natureza da Cidade-Estado na 

antigüidade e da relação entre o poder público e os particulares , 

não chegou a surgir a necessidade de uma clara definição 

territorial.15 Esta situação cambiou durante a Idade Média. Neste 

sentido, vejamos o ensinamento de DALLARI:  

“Durante  a  Idade Méd ia ,  com  a  mul t ip l i cação dos  conf l i tos  ent re  o rdens  e 

auto r idades ,  to rnou -se ind ispensáve l  essa def i n ição,  e  e la  f o i  conseguida a t ravés  de duas  

                                            
15

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.86. 



 10 

noções :  a  de soberan ia ,  que ind icava o  poder  mais  a l to ,  e  a  de ter r i tó r io ,  que  ind icava onde  

esse poder  se r ia  e fe t i vamen te  o  mais  a l to . ”
16

 

A partir dessas concepções, surgem teorias que relacionam 

o Estado com seu território, as quais segundo DALLARI, podem ser 

assim resumidas:  

“Terr i tó r i o  pat r imônio ,  carac ter ís t i ca  do Es tado Medieva l  e  com a lguns  re f lexos  em 

teor i as  modernas .  Essa teor i a  não faz d i fe renc iação  ent re  o  imper ium  e  domin ium ,  

concebendo o  poder  do Es tado sob re o  ter r i tó r io  exatamente como o d i re i to  de 

qua lquer  p ropr i e tá r io  sobre o  imóve l .  

Ter r i tó r io -ob je to ,  que  é  a  que concebe o  t er r i tó r io  c omo ob je to  de  um d i re i to  rea l  

de cará te r  púb l i co .  Embora com cer tas  pecu l ia r idades ,  a  re l ação do Es tado c om 

seu ter r i tó r io  é  sempre e  t ão -só uma re lação de domín io .  

Ter r i tó r io -espaço ,  teo r ia  segundo a  qua l  o  t er r i tó r io  é  a  ex tensão  espac ia l  da 

soberan ia  do Es tado .  A  base dessa concepção é  a  i dé ia  de que o  Es tado tem um 

d i re i to  de ca rá ter  pessoa l ,  impl íc i to  na i dé ia  de imper i um.  A lguns  adeptos  dessa 

or i entação chegam a cons ide rar  o  ter r i tó r io  como par te  da pe rsona l i dade ju r íd ica  

do Es tado,  p ropondo mesmo a exp ressão te r r i tó r i o -su je i to .  

Ter r i tó r io  competênc ia ,  teor i a  defend ida sobretudo por  KELSEN,  que cons ide ra  o  

te r r i t ó r i o  o  âmbi to  de va l idade da o rdem jur íd ica  do Es tado. ”
17

 

Questão de importância não menor diz respeito à ut il ização 

do espaço aéreo e do mar, as quais não serão aqu i discutidas em 

detalhe por ser um tema atinente ao Direito Internacional P úblico e 

definido em tratados internacionais e pelo costume. Sua relevância 

reside no fato de serem tanto o mar terri torial como o espaço 

aéreo partes integrantes do território de um Estado. 

À raiz do que foi aqui explanado e analisando -se a 

realidade em que se vive, podemos chegar a uma definição de 

território para os f ins do presente estudo.  

                                            
16

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.86. 
17

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.89. 
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Território é, portanto, o âmbito de validade da soberania do 

Estado, entendida esta em seu aspecto polít ico e jurídico, 

incluindo a superfície terrestre, o espaço aéreo e o mar territorial.  

1.3. Povo 

Um terceiro elemento apontado como requisito para que se 

possa reconhecer o Estado é o povo. Na doutrina, várias são as 

noções encontradas para este elemento: 

Geraldo SILVA e Hildebrando ACCIOLY definem povo como 

o contingente de nacionais e estrangeiros que habitam o território 

em dado momento histórico. 18 Os mencionados autores chamam 

este elemento de população permanente e o apontam como 

requisito para o reconhecimento do Estado.  

Paulo Roberto de Figueiredo DANTAS apresenta o seguinte 

conceito: o conjunto de pessoas ligadas ao Estado por um vínculo 

jurídico-polít ico, que pode ser definido como o conjunto dos 

nacionais daquele ente estatal. 19 

Dalmo DALLARI, f inalmente, aduz simplesmente ser povo o 

conjunto de cidadãos de determinado Estado.20 

Nota-se, portanto, certa confusão entre as idéias de povo e 

população, a qual não deve, em qualquer circunstância, prosperar. 

População é um conceito meramente numérico , demográfico. 

Carece de consistência por não considerar o elemento jurídico -

polít ico mencionado por Paulo DANTAS.  O conceito proposto por 

                                            
18

 SILVA, Geraldo Eulálio do Nascimento e. Manual de Direito Internacional Público. / G. E. do 
Nascimento e Silva e Hildebrando Accioly. p. 
19

 DANTAS, Paulo Roberto de Figueiredo. Direito Constitucional. p.3. 
20

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.100. 
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DALLARI af igura-se extremamente pertinente, não obstante sua 

apresentação tão singela. O próprio autor esclarece:  

Dessa fo rma,  o  i nd i v íduo,  que  no  momento mesmo de seu  nasc imento a tende  aos  

requ is i tos  f i xados  pe lo  Es tado  pa ra  cons iderar -se i n t egrado ne le ,  é ,  desde logo ,  c idadão.  ( . . . )  

o  es tado pode es tabe lec er  dete rm inadas  cond ições  ob je t i vas ,  cu jo  a tend imento é  p ressupo s to  

para que  o  c idadão adqui ra  o  d i re i t o  de pa r t i c ipa r  da fo rmação da vontade do  Es tado e  do  

exe rc íc io  da soberan ia .  Só os  que a tendem àqueles  requ is i tos  e ,  conseqüentemente ,  

adqu i rem es tes  d i re i tos ,  é  que obtêm a cond ição de c idadãos  a t i vos .
21 

O conceito apresentado por SILVA e ACCIOLY, data venia , 

refere-se somente à representação numérica das pessoas que 

integram o Estado, sem considerar qualquer vínculo que haja entre 

eles. DALLARI, por seu turno, demonstra a l igação que há entre a 

soberania e o conceito de povo, já que é uma prerrogativa do 

soberano determinar quais são os requisitos para que determinado 

indivíduo seja considerado cidadão do Estado.  

                                            
21

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.100. 
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2. O ESTADO NO PASSADO 

Tampouco é possível tratar sobre o futuro do Estado sem 

estabelecer alguma ligação com o passado, verif icar suas origens 

e sua evolução. Dif íci l é, porém, definir com precisão em que 

momento histórico o Estado realmente surgiu.  

É assim que se encontram várias teorias que especulam 

em que momento realmente o Estado apareceu e cujas 

divergências dizem respeito, sobremaneira, à diferença de 

conceito.  

Há autores como Edwar MEYER e Wilhelm KOPPERS que 

af irma coincidir a origem do Estado com a da própria espécie 

humana, ainda que fosse uma forma embrionária de Estado 

aguardando por circunstâncias especiais para se desenvolver. 22 

No outro extremo, encontram-se autores como Balladone 

PALLIERI, que negam a possibil idade de existência do Estado 

antes do século XVII, af irmando ter o Estado sido formado no f inal 

da Idade Média, completando sua formação no ano de 1648, com a 

assinatura dos tratados de paz da Westfália. 23 

Ambas teorias parecem exageradas. Não se pode chamar 

de Estado uma comunidade desprovida de qualquer controle 

polít ico, como pretenderam MEYERS e KOPPERS, sem embargo, 

af irmar que o Estado surgiu somente a part ir do século XVII é 

                                            
22

 DALLARI, Dalmo de Abreu. O Futuro do Estado. p.52. 
23

 DALLARI, Dalmo de Abreu. O Futuro do Estado. p.54. 
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olvidar-se totalmente da história da humanidade. Veja -se, então, a 

evolução do Estado desde a Era Antiga até os tempos atuais.  

Com “Estado Antigo” refere -se às formas mais antigas de 

organização, verif icadas no Oriente e no Mediterrâneo, nas quais 

entidades como a famíl ia, rel igião, o Estado e a organização 

econômica se confundiam.24 

Duas característ icas são marcantes neste t ipo de 

organização: a forma unitária e a forte inf luência da rel igião. Não 

se verif icava qualquer t ipo de divisão regional de território ou de 

poder e o elemento rel igioso era tão forte que se pode aludir a um 

Estado Teocrático. Exemplos deste tipo de organização estão no 

Antigo Egito e nas comunidades do Oriente Médio.  

Ainda que os elementos cláss icos constitut ivos do Estado 

não apareçam tão claramente (soberania, território e povo), já se 

pode notar nesta época certa organização polít ica, que permite 

identif icar a presença de um Estado.  

Em uma época posterior encontra -se a referência ao 

Estado Grego, apesar de não ter existido propriamente um Estado 

único que englobasse toda a civil ização helênica. 25 O estudo da 

civil ização grega é muito importante por se tratar de uma 

sociedade altamente polit izada. 26 Danilo Marcondes observa:  

“O texto  ar is to t é l i co  da Po l í t i ca  teve uma grande in f l uênc ia  no desenvo l v imento  da 

c iênc ia  po l í t i ca  em nossa  t rad ição e  f az  par te  de um con junto  de  es tudos  que  i nc lu i  o  exame 

de um grande número de c ons t i tu ições  das  c idades -es tados  gregas  da época.  ( . . . ) ”
27 

                                            
24

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.62. 
25

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.63. 
26

 É verdade que nem todos os indivíduos eram considerados cidadãos, mas o fato de haver 
uma preocupação com a tomada de decisões por um conjunto de pessoas dotadas de direitos 
políticos denota o caráter politizado da sociedade grega. 
27

 MARCONDES, Danilo. Textos básicos de filosofia: dos pré-socráticos a Wittgenstein. p.55. 
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É nesse contexto que se insere a célebre af irmação de 

Aristóteles, de que o homem é um animal polít ico e que aquele que 

se encontra fora da cidade ou é um ser degradado ou um ser 

acima dos homens, tratando-se de alguém: sem linhagem, sem lei,  

sem lar.  

Apesar desta notável organização polít ica no Estado 

Grego, uma característ ica importante, já mencionada quando se 

tratou a questão da soberania, é o alto nível de autonomia de cada 

Cidade-Estado, sem que houvesse um poder central ou mesmo 

uma preocupação com a unidade quando da conquista de novos 

territórios ou povos.  

Não menos importante é o Estado Romano, ainda que seja 

dif ícil caracterizá-lo de maneira uniforme, dada a maneira como 

experimentou sua evolução.  Em l inhas gerais, o Estado Romano 

tinha as mesmas características básicas verif icadas na Cidade-

Estado Grega, sendo muito marcante a presença famil iar.  

Segundo alguns autores, a civitas  Romana resultou da 

união de diversas famílias (gens)28, o que se pode inferir do 

seguinte trecho de Fustel de COULANGES:  

“A t r ibo,  tanto  como a famí l i a  e  a  f ra t r ia ,  cons t i tu i -s e  em corpo i ndependente ,  c om 

cu l to  espec ia l  de onde se exc lu ía  o  es t range i ro .  Quando fo rmada,  nenhuma nova famí l i a  

pod ia  ne la  se r  adm i t ida.  Duas  t r i bos  de  modo a lgum podiam fund i r -se em uma só,  porque  a  

sua re l ig ião a  i sso  se opunha.  Mas ,  ass im como mui tas  f ra t r ias  es tavam reun idas  em uma 

t r ibo ,  mui tas  t r ibos  puderam assoc iar -se,  sob cond ição de o  cu l to  de cada uma de las  se r  

respe i tado.  No dia  em que  nasceu essa a l i ança nasceu a c idade. ”
29 (gr i fe i ) .  

                                            
28

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.65. 
29

 COULANGES, Fustel de. A Cidade Antiga. p.134. 
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Esta base familiar do Estado Romano jamais desapareceu, 

mesmo com as conquistas, pois conforme complementa 

COULANGES: 

“O Es tado romano,  c iv i tas  romana ,  não se d i la tava pe la  conquis ta ;  contava sempre 

só com as  famí l ias  que f iguravam na cer imônia  re l ig i osa do cens o.  O ter r i tó r io  rom ano,  ager  

romanus ,  não  se es tend ia  mais ;  cont inuava ence rrado nos  l im i tes  imutáve is  que os  re is  l he  

hav iam t raçado e  a  ce r imônia  das  Ambarva is  sant i f i cava t odos  os  anos .  Somen te duas  co isas  

aumentavam em cada conquis ta :  e ra  a  dom inação  de Roma,  o  imper ium romanum ,  e  o  

ter r i t ó r i o  per tencente  ao Es tado romano,  o  ager  pub l i cus . ”
30

 

A derrocada do Império Romano culminou na Idade Média, 

período de tremenda instabil idade, que dif iculta enormemente a 

definição de um Estado Medieval.  Não obstante esta dif iculdade e 

somente para f ins didáticos, podem ser enumerados três fatores 

chave na determinação de um Estado Medieval, quais sejam: o 

crist ianismo, as invasões bárbaras e o feudalismo. 31 

É inegável a inf luência do crist ianismo, mais 

especif icamente da Igreja Catól ica,  na formação do Estado 

Medieval, uma vez que o próprio Papa Leão III confere a Carlos 

Magno o título de Imperador. Verif icam-se, porém, alguns fatores 

de turbação da pretendida unidade polít ica medieval.  

Primeiramente, existem uma dif iculdade por parte do Imperador em 

manter tal unidade, haja vista os vários micro centros de poder 

medievais, como os reinos, senhorios, as comunas, as 

organizações religiosas e as corporações de ofício.  Em segundo 

lugar, as próprias divergências entre o Imperador e o Papa, 

verif icando-se uma recusa daquele em se submeter à autoridade 

deste. 

                                            
30

 COULANGES, Fustel de. A Cidade Antiga. p.426. 
31

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.66. 
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As invasões bárbaras constituem um fator de perturbação 

na medida em que os povos denominados bárbaros pelos romanos 

(germanos, eslavos, godos, etc.) instituem novos costumes e 

estimulam as regiões invadidas a declararem sua autonomia 

polít ica, criando vários Estados.  

Finalmente, o feudalismo mostra-se extremamente 

importante na caracterização do Estado Medieval, porquanto os 

constantes conflitos e a inf luência da Igreja Católica tornavam 

inviável o desenvolvimento do comércio, fazendo com que a posse 

da terra seja essencial à subsistência.  

Os três fatores aqui enumerados caracterizam, portanto, a 

passagem pelo Estado Medieval, o que, segundo Dalmo DALLARI, 

resultou mais como aspiração do que como realidade efetivamente. 

Havia, assim, um quadro de constante instabilidade polít ica, 

econômica e social, gerando a necessidade de uma ordem, que se 

constituiu no germe do Estado Moderno.  32 

É impossível a referência ao Estado Moderno sem a 

remissão à obra de Nicolau MAQUIAVEL, na qual por primeira vez 

apareceu a expressão Estado, tal como reconhecido hoje.  

“Todos os Estados que existem e já exist iram são e foram 

sempre repúblicas ou principados”. 33 

Luciano GRUPPI af irma ter MAQUIAVEL elaborado uma 

teoria sobre a formação do Estado Moderno, representando uma 

ruptura com a teoria de Aristóteles, para quem o Estado visava a 

assegurar a felicidade e a virtude; e com a Idade Média, época na 

                                            
32

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. p.70. 
33

 MAQUIAVEL, Nicolau. O Príncipe. p.29. 
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qual o Estado devia funcionar como uma preparação dos homens 

ao Reino de Deus.34 

Pode-se dizer que MAQUIAVEL é prático, escrevendo 

sobre a realidade de sua época. O Príncipe narrado por ele é 

aquele de sua época; o governante do Estado que tem suas 

próprias características, que faz polít ica, segue sua técnica e suas 

próprias leis.35 

Com efeito, o Estado ao qual se refere MAQUIAVEL não é 

exatamente o que se verif ica hodiernamente como tal, mas 

apresenta de maneira muito mais evidente elementos que em muito 

se aproximam da soberania, do território e do povo, que 

atualmente são apontados como constitut ivos do Estado.  Isto se 

verif ica em vários pontos de O Príncipe , em que MAQUIAVEL 

descreve a conquista de territórios e como o povo que aí vive deve 

sujeitar-se ao poder do novo soberano.  

GRUPPI aponta, ainda, a teoria de Jean BODIN, quem pela 

primeira vez começa a teorizar a autonomia e soberania do Estado 

Moderno, af irmando ser o Estado constitu ído essencialmente pelo 

poder.36 

Uma formulação mais completa será dada posteriormente, 

nos séculos XVII e XVIII pelo inglês Thomas HOBBES, que 

desenvolverá uma teoria ut il itarista do Estado Moderno.  Para 

HOBBES, os homens vivem em um estado inicial de natureza, de 

guerra. Ele chega a af irmar que o homem é o lobo de seu próximo.  

As leis naturais como Justiça ,  Eqüidade , Modéstia , Piedade , que 

                                            
34

 GRUPPI, Luciano. Trad. Dario Canali. Tudo Começou com Maquiavel – As concepções de 
Estado em Marx, Lênin e Gramsci. p.10. 
35

 GRUPPI, Luciano. Trad. Dario Canali. Tudo Começou com Maquiavel – As concepções de 
Estado em Marx, Lênin e Gramsci. p.10. 
36

 GRUPPI, Luciano. Trad. Dario Canali. Tudo Começou com Maquiavel – As concepções de 
Estado em Marx, Lênin e Gramsci. p.12. 
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determinam que façamos aos outros o que queremos que nos 

façam, vão de encontro às paixões naturais do homem. Estas o 

incl inam a sentimentos como Orgulho ,  Vingança , entre outros.37 

Neste contexto, surge o Estado como um meio de coerção 

para que os homens passem a se respeitar entre si.  Af irma 

HOBBES que se não for insti tuído um Poder considerável para 

garantir nossa segurança, o homem, para proteger -se dos outros, 

confiará, e poderá legit imamente confiar, apenas em sua própria 

força e capacidade.38 

Outro autor que também se enquadra como contratualista é 

Jean-Jacques ROUSSEAU, autor de “O Contrato Social”.  Sem 

embargo, diferente de HOBBES, para ROUSSEAU o homem vive 

em uma condição natural de felicidade, de virtude e de liberdade, 

que é destruída e apagada pela c ivi l ização.39 

O contrato, para ROUSSEAU, não cria o Estado, mas sim a 

assembléia, que é a entidade que detém o poder soberano.  

Analisemos, senão, a seguinte passagem de “O Contrato Social”:  

“ ( . . . )  esse a to  de assoc iaç ão p roduz um corpo mora l  e  co le t i vo  comp os to  de tan tos 

membros  quantos  são os  votos  da assemblé ia ,  o  qua l  recebe,  por  esse mesmo ato ,  sua  

un idade,  seu eu comum,  sua v i da e  sua vontade.  Essa pessoa púb l ica ,  ass im  formada pe la  

un ião de t odas  as  demais ,  tomava out rora  o  nome de Cidade ,  e  ho je  de Repúbl ica  ou  de 

corpo  po l í t i co ,  o  qua l  é  c hamado po r  seus  membros  de Estado  quando  pass ivo,  soberano  

quando  a t i vo  e  Potênc ia  quando comparado aos  seus  semelhantes .  Quanto  aos  assoc iados ,  

e les  recebem co le t i vamente o  nome de povo  e  se chamam,  em par t i cu la r ,  c idadãos ,  enquanto  

                                            
37

 Os grifos aí incluídos também aparecem na obra de Thomas HOBBES. Optou-se por mantê-
los com a mesma intenção que teve o autor, qual seja a de destacar as expressões que fazem 
referência a sentimentos humanos. 
38 

HOBBES, Thomas. Leviatã, ou, A matéria, forma e poder de um estado eclesiástico e civil. 
p.123.

 

39
 GRUPPI, Luciano. Trad. Dario Canali. Tudo Começou com Maquiavel – As concepções de 

Estado em Marx, Lênin e Gramsci. p.18. 
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par t i c i pantes  da auto r idade soberana,  e  súd i tos ,  enquanto  submet idos  às  le is  do Es tado. ”
40 

(gr i fos  or ig i na is )  

É interessante notar que neste parágrafo da obra de 

ROUSSEAU aparecem claramente dois elementos do Estado: 

soberania e povo. Este autor nega, porém, a separação dos 

poderes propostas por MONTESQUIEU, atribuindo todo o poder à 

assembléia.  

A este propósito, é notável a contribuição de 

MONTESQUIEU para a idéia que se tem do Estado Moderno ao 

estabelecer a divisão dos poderes entre legislat ivo (Parlamento),  

executivo (governo) e o poder judiciário. Esta divisão visava a 

limitar o poder executivo, que estava nas mãos do soberano, 

preconizando uma monarquia do tipo constitucional. 41 

Por f im, importante ressaltar a importância de Karl MARX e  

Friedrich ENGELS na teoria do Estado Moderno. Com eles surge 

uma visão crít ica da concepção burguesa do Estado, propondo -se 

uma ruptura com o Estado coator.  

Esta visão panorâmica das diversas teorias do Estado 

possibil ita compreender a evolução do Estado até os dias atuais,  

com toda a complexidade que lhe é característ ica.  

 

                                            
40

 ROUSSEAU, Jean-Jacques. O Contrato Social. p.22 
41

 GRUPPI, Luciano. Trad. Dario Canali. Tudo Começou com Maquiavel – As concepções de 
Estado em Marx, Lênin e Gramsci. p.19. 
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3. PERSPECTIVAS SOBRE O FUTURO DO ESTADO 

Largamente se analisou tanto o conceito de Estado nos 

dias atuais como a evolução desta entidade desde a Antiguidade 

até a Era Moderna. Assim é que neste momento se passarão a 

verif icar algumas teorias sobre o futuro do Estado . 

Assim, emprestaremos algumas idéias expostas na obra “O 

Futuro do Estado” de Dalmo DALLARI, fazendo -se as devidas 

crít icas a cada uma delas.  

3.1. O Estado Mundial  

Várias são as referências na antigüidade a um Estado 

Mundial. Poucas são as teorias, no entanto, que merecem alguma 

consideração, tratando de fundamentos polít icos ou jurídico -

formais que dêem sustentação a esta idéia.  

Uma primeira referência que se pode fazer a Estado 

Mundial encontra guarida na noção de Império, que remete a 

grandes extensões territoriais aliadas ao máximo  de concentração 

do poder polít ico. Historicamente verif icam-se várias tentativas de 

um “Estado Mundial”,  por exemplo ,  o Império Romano, a França de 

Napoleão Bonaparte e a Alemanha de Adolf Hitler. Sem embargo, o 

resultado destes intentos é um pluralismo de fato, a despeito da 

unidade principiológica que pretendiam os criadores do Império.  

Importante lição sobre o Império nos dá Dalmo DALLARI, 

ao af irmar que: 
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“os  grandes  Impér ios  da ant igü idade nunca de i xa ram de ser  a  exp ressão de uma 
re l ação de  domín io  de  um povo  sob re out ros ,  não se chegando a  p rocu ra r  a  
i n teg ração ju r íd ica  e  po l í t i ca  dos  povos  dom inados”

42
 

Nota-se muito claramente a carência de unidade de que 

padeciam os povos dominados, o que lhes deixava uma grande 

margem de autogoverno. Afirma George SABINE 43 que a fonte para 

esta unidade, que modernamente pode-se comparar com o 

sentimento de nacionalidade, poderia ser encontrada somente na 

rel igião comum.44 

Passa-se, então, ao segundo passo da análise pertinente 

ao Estado Mundial, qual seja a que leva em conta a Idéia de um 

Estado Mundial Cristão.  

Este ideal, em um primeiro momento, encontrava -se 

prejudicado devido à hostil idade da autoridade polít ica p ara com o 

crist ianismo nos seus primeiros tempos de vida. 45 Esta situação 

sofreu modif icações importantes; começando com a paulatina 

inserção do cristianismo, já manifestando propósitos de 

interferência em assuntos de ordem temporal; culminando com sua 

decretação como rel igião of icial do Império Romano por 

Constantino.  

A part ir deste momento, o cristianismo passa a ocupar 

papel da maior relevância no âmbito polít ico, criando um entorno 

favorável à divulgação de sua doutrina e contribuindo 

sobremaneira para o ideal de um Estado Mundial Cristão.  

No período que se segue ao Império Romano, é notória a 

inf luência da Igreja no plano temporal. Durante a Idade Média 

pode-se af irmar que havia uma total confusão entre o polít ico e o 
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 DALLARI, Dalmo de Abreu. O Futuro do Estado. 2.ed. p.76. 
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 Ver SABINE, George H. Storia delle Dottrine Politiche. p.138 e ss. 
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 DALLARI, Dalmo de Abreu. O Futuro do Estado. p.77. 
45

 DALLARI, Dalmo de Abreu. O Futuro do Estado. p.77. 
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rel igioso, haja vista a autoridade emprestada ao Papa, a quem 

todos os monarcas deveriam obedecer.  

Esta confusão acabou sendo mit igada com os vários 

conflitos havidos entre a Igreja e o poder polít ico medieval. No 

século XI, um conflito entre o imperador alemão Henrique IV e o 

papa Gregório VII, acabou com aquele sendo obrigado a fazer uma 

peregrinação para que fosse perdoado e pudesse manter sua 

autoridade. De maneira dist inta, no início do século XIV, 

desfechou-se o conflito entre Felipe, o Belo, rei da França, e o 

papa Bonifácio VIII , com o Sumo Pontíf ice preso e a af irmação de 

Felipe como soberano absoluto. 46 

Desnecessário detalhar a derrocada da Igreja Católica 

durante a reforma religiosa, da qual foi precursor Mart inho Lutero e 

que contribuiu de maneira signif icativa para o esfacelamento da 

relat iva unidade rel igiosa que se verif icava na Europa Medieval.  

Mister faz-se, contudo, ressaltar uma importante questão 

cultural. Analisa-se a Idéia de Estado Mundial sob o ponto de vista 

europeu, esquecendo-se do resto do mundo. É certo que para a 

Europa e as Américas, o centro do mundo na Idade Média 

encontrava-se na Europa e daí emanava todo o poder polít ico e 

comercial. Sem embargo, sociedades altamente desenvolvidas já 

se achavam presentes na Ásia, onde está o que atualmente 

denomina-se Oriente Médio, com os povos de origem árabe, e no 

Extremo Oriente, onde hoje estão, principalmente , Japão e China. 

Todos os povos aqui mencionados contam com organização e, 

principalmente, religião própria. Daí resulta uma implicação 

importante, qual seja a de que um Estado Mundial Cristão 

demandaria a participação de apenas parte da população mundial 
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da época ou sua adesão ao crist ianismo. Qualquer das situações 

colocadas af igura-se, por razões óbvias, inviável.  

Modernamente, ainda são encontráveis autores que 

defendem o fator religioso como base para a unif icação, em que 

pese estas teorias estão relegadas a segundo plano. É o caso de 

Etiene GILSON, que sustenta a tese de que, uma vez constituída a 

sociedade polít ica universal, o papa deveria ter a chefia suprema 

também no domínio temporal. 47 Esta teoria não merece maior 

crédito por padecer do mesmo vício anteriormente mencionado, 

apesar dos argumentos em contrário do próprio Etiene.  

Modernamente, a idéia de um Estado Mundial ganhou força 

no mundo jurídico e polít ico a  part ir da Segunda Guerra Mundial 48. 

Considerou-se que a ação dos Estados precisava ser controlada 

por um poder superior, que l imitasse o uso arbitrário da força. 

Dentro deste contexto surgiu a Organização das Nações Unidas, 

que muitos chegaram a af irmar se r o fundamento do Estado 

Mundial.49 A própria orientação dos Estados pertencentes à ONU 

revelou a falsidade desta teoria.  

Muitos autores tratam desta questão, abordando questões 

como a soberania, a forma de Estado e a organização jurídica de 

um possível Estado Mundial. Estes não chegam a se aprofundar 

em sua teoria ou não aderem à idéia, l imitando -se a debatê-la 

superf icialmente.  

A conclusão a que se pode chegar, portanto, é da total 

inviabil idade do Estado Mundial. Além das diferenças já apontadas 

anteriormente, duas razões básicas podem ser destacadas, quais 
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sejam: a realidade mundial hodierna não revela qualquer tendência 

a uma integração mundial entre os Estados e se nota, ademais, 

uma corrente cada vez mais nacionalista, principalmente por parte 

dos Estados mais r icos, que tratam de impor barreiras econômicas, 

alfandegárias e sanitárias, as quais muitas vezes não contam com 

qualquer fundamento fático.  

3.2. O Mundo sem Estados 

Muitos são os adeptos da teoria de um mundo sem 

Estados, encontrando-se dentre eles as mais diversas tendências, 

apesar de que duas são as correntes básicas que merecem 

destaque. A primeira alude ao surgimento do Estado em um tempo 

muito remoto, indeterminado, sustentando a possibil idade de 

retorno do homem às condições primitivas. A segunda identif ica o 

surgimento do Estado em um período histórico relativamente 

recente e aduz ser condição para seu desaparecimento a mudança 

em sua natureza.  

Vejamos, senão, cada uma destas teorias em detalhe, 

confrontando-as com a realidade mundial atual para se concluir por 

sua viabil idade ou não.  

A primeira delas e mais importante tem clara inf luência 

anarquista. Historicamente, é importante a f i losofia grega, com 

várias escolas aludindo a uma vida natural e espontânea com uma 

organização desprovida a órgãos de coação e direção. Ademais, a 

f i losofia cristã contribuiu sobremaneira para a idéia de um mundo 

sem Estados, principalmente a obra De civitate Dei  de Santo 

Agostinho, que af irmava ser a guerra e a desordem, bem como a 
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vontade de dominação de um homem pelo outro, de um império 

pelo outro, a causa dos males da civil ização. 50 

O anarquismo como f ilosofia polít ica surge em um momento 

histórico propício, na primeira metade do século XIX, no qual se 

verif icava uma divisão de classes muito clara, com uma burgues ia 

trabalhando para a manutenção da ordem existente de maneira a 

preservar os fatores de desequilíbrio. Nesse contexto aparecem 

uma forte oposição ao Estado e uma proposta de ação organizada 

para destrui-lo.  

Conforme demonstrado por Dalmo DALLARI, a forma de 

oposição ao Estado não era uniforme dentro do movimento 

proletário, havendo basicamente duas correntes que se propunham 

a combatê-lo: a primeira negava qualquer possibil idade de 

transigência para com o Estado, exigindo uma luta direta e 

constante contra ele. Dentre os principais adeptos desta posição 

estavam Bakunin, Kropotkin e Sorel.  Na outra ponta estavam os 

que consideravam impossível a imediata el iminação do Estado, 

propondo um processo longo para a efetivação deste objetivo. 

Neste contexto surgiu o Manifesto Comunista  (1848) de Karl MARX 

e Friedrich ENGELS.51 

Neste ponto, merece especial atenção o trecho escolhido 

por Dalmo DALLARI para revelar o pensamento de MARX e 

ENGELS, que consideravam o poder polít ico como:  

“o  poder  organ izado de uma c lasse pa ra a  opressão de out ras ” ,  ac rescentando  

a inda que “com a próp r ia  marcha dos  acontec imentos ,  uma vez desaparec idos  os 

antagonismos  de  c lasse,  e  concent rada  toda a  p rodução  nas  mãos  da população  

a t iva  organ izada em vas tas  assoc iações ,  o  poder  púb l i co  pe rde o  seu ca rá ter  

pol í t i co” .  Conc lu indo mais  ad iante :  “No luga r  da ant iga soc iedade burguesa,  com 
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suas  c lasses  e  antagoni smos  de c lasse,  surge  uma assoc iação onde o  l i v re  

desenvo lv imento  de cada um é a  cond ição do l i v re  desenvo lv imento  de todos . ”
52

 

Foi na obra Do Socialismo Utópico ao Social ismo 

Científ ico , no entanto, que ENGELS expressa seu pensamento e o 

de MARX acerca do futuro do Estado. Nesta obra propunha -se a 

eliminação do Estado quando este se tornasse o representante 

verdadeiro de toda a sociedade, tornando-se inúti l em si mesmo. 

Para sustentar a idéia de um mundo sem Estados, deve -se 

remeter à análise feita pelo próprio ENGELS em sua obra A 

Origem da Família, da Propriedade Privada e do Estado ,  publicada 

em 1884, na qual se verif icavam as condições de v ida de 

sociedades primit ivas, que, segundo ENGELS, teriam organizado -

se e progredido sem a presença do Estado.  

Neste mesmo viés aparece a teoria de Lenin, na Rússia de 

1917, que encontrava a grande dif iculdade de adequação dos 

preceitos teóricos marxistas à realidade local russa da época, em 

que se reafirmava a necessidade de eliminação do Estado.  

Lenin associava o Estado a uma idéia de dominação, 

colocando-o em um patamar superior ao da organização social e, 

portanto, estranho a ela. Resulta daí a necessidade de eliminação 

do aparelho Estatal, a qual se daria pela sua supressão, uma vez 

que a libertação do proletariado seria impossível.  

Em um momento posterior, no ano de 1919, Lenin retoma o 

pensamento de ENGELS em A Origem da Família, da Propriedade 

Privada e do Estado , reafirmando a desnecessidade do Estado, já 

que por não ter surgido com a sociedade, não havia sido 
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necessário no passado. Finalmente, aponta Lenin como o f im 

primordial do Estado a preparação de seu próprio perecimento. 53 

Pouco depois, a União Soviét ica passou por um período de 

enorme fortalecimento do Estado, intensif icando -se a atividade 

repressiva, o que foi justif icado por alguns como um período de 

transição, no qual se preparava a futura sociedade comunista. 54 

Stalin, por sua vez, justif icava a presença do Estado neste 

momento pela ameaça do mundo capitalista, que rondava o Estado 

Comunista Soviét ico.  

O comunismo era visto como uma forma superior de 

organização social, no qual um elevado grau de ordem, 

meticulosidade e discipl ina eram requeridos, mas que não 

poderiam ser assegurados por qualquer meio de coação, somente 

pela compreensão geral de todos. Desta forma, a presença do 

Estado neste estágio do comunismo não signif icaria qualquer 

constrangimento, mas sim cada um fazer aquilo que for s eu dever 

social.55 

Finalmente, a presença do Estado justif ica -se pela 

incapacidade de autogestão da sociedade, havendo tarefas que 

esta somente pode realizar com a ajuda daquele.  

Dalmo DALLARI aborda também a questão das relações 

exteriores do Estado, citando ALEXANDROV, para quem  o Estado 

manteria suas funções de defesa e coexistência pacíf ica com os 

Estados capital istas, acrescentando-se a estas a de cooperação 

fraterna com outros Estados social istas que surgirão. 56 
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Verif ica-se também uma doutrina não anarquista que 

defende a possibil idade de um mundo sem Estados, o que não 

signif ica o desaparecimento do poder polít ico, mas sim o 

surgimento de uma forma de organização social e polít ica com 

certas característ icas, à qual se dará outro nome que não o de 

Estado. 

Esta idéia não é de maior importância, já que se refere a 

uma questão meramente conceptual,  admitindo a permanência do 

poder polít ico apenas negando que possa continuar se chamando 

Estado. 

A idéia de um mundo sem Estados não encontra grande 

base teórico-prát ica, haja vista a possibil idade de extinção do 

Estado somente “quando houvesse condições para impor essa 

medida em escala mundial”. 57 Apesar de os teóricos desta linha de 

pensamento continuarem afirmando a possibi l idade de um mundo 

sem Estados, deve-se ressaltar que a realidade atual não aponta 

para este rumo. As diferenças sociais verif icadas mundialmente 

dão conta de um futuro bem diferente daquele almejado pelos 

comunistas. Esta circunstância exclui,  portanto, a possibil idade de 

um mundo sem Estados como perspectiva futura.  

3.3. Um Mundo de Super-Estados 

A necessidade de dependência dos pequenos Estados em 

face das superpotências é o primeiro argumento que se encontra 

favorável à existência de Super-Estados. O alto custo de proteção 

dos Estados menores mot iva-os a se unirem aos Estados maiores, 
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que se constituem em centros de poder e r iqueza visto por muitos 

como o núcleo dos Super-Estados. 

Duas são, basicamente as formas possíveis de Super -

Estados, cuja viabil idade se analisará: a concentração em Blocos 

Polít icos e as Super Federações.  

Segundo Dalmo DALLARI, a idéia de Blocos Polít icos foi 

desenvolvida após a Primeira Guerra Mundial, quando se 

acreditou:  

“que uma d is t r ibu ição  lóg i ca das  f orças ,  mediante  a  compos ição de a lguns  super -

Es tados  n ive lados  em pode r i o  e  r iqueza,  assegurar i a  um equ i l íb r io  es táve l ,  po i s  nenhum ter ia  

cond ições  pa ra dom inar  os  demais ,  nem ter ia  a  necess idade de p romover  gue rras  de  

conquis ta . ”
58 

Com relação a formação destes blocos, af irma ainda 

DALLARI, que:  

“A lguns  entend iam que es se ag rupamento dos  pequenos  Es tados  dever i a  se r  fe i to  

a t ravés  de a l i anças ,  p rese rvando -se  a  soberan ia  de  cada um.  Out ros  i am a lém,  propondo a  

cons t i tu ição de grandes  federações .  Houve,  ent re tanto ,  os  que fo ram mais  ad iante ,  

cons ide rando  v i áve l  e  conveniente  que  o  mundo todo f osse d i v id ido  ent re  uns  poucos  

Estados ,  que abso rver i am os  demais . ”
59

 

Esta últ ima idéia foi cogitada por Émile BOREL, quem 

chegou a propor a divisão do mundo em cinco grandes blocos 

polít icos, que se denominariam: unidade pan-americana, inclu indo 

todo o continente americano e com núcleo nos Estados Unidos da 

América; unidade pan-britânica, l iderada pela Grã-Bretanha e 

incluindo a total idade dos Estados sob seu domínio; unidade pan -

eslava, englobando tanto a Rússia Européia como a Asiát ica; 
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unidade pan-asiática, incluindo os povos asiáticos não incluídos 

nas demais unidades, com centro na China e no Japão; unidade 

pan-européia, incorporando toda a Europa Continental,  excluindo, 

por óbvio, a Rússia e agregando todo o território Africano, então 

considerado colônia de Estados europeus. 60 

Algumas considerações crít icas podem ser imediatamente 

tecidas acerca das hipóteses ora ventiladas para o que seriam os 

Super-Estados. No primeiro caso (manutenção da soberania dos 

Estados dentro das alianças), não se teria, de forma alguma, uma 

mudança na atual configuração do Estado, já que se lhe manteria 

um de seus principais elementos e a aliança funcionaria, ao f inal,  

como qualquer tratado internacional. A idéia das grandes 

federações será analisada pormenorizadamente mais adiante, 

ainda que se possa adiantar ser também uma concepção com forte 

conotação imperial ista. Finalmente, a idéia de absorção de todos 

os Estados por alguns poucos assemelha-se mais a um sonho 

imperialista que a uma teoria concreta sobre o fu turo do Estado. A 

própria Segunda Grande Guerra demonstrou que o clima de 

instabil idade polít ica mundial era extremamente forte e que ainda 

havia uma série de focos de conflito que dif icultavam o alcance de 

um Estado Mundial.  

À Segunda Guerra Mundial seguiu-se um período de 

“guerra fria”, com duas potências dividindo o poderio mil itar 

mundial, fazendo surgir novamente a idéia de Super -Estados. De 

um lado encontravam-se as grandes potências capital istas, 

dir igidas pelos Estados Unidos, e por outro a União So viét ica, 
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apresentando-se como limite objetivo ao expansionismo do capital, 

o que parecia ser crível por parte do bloco capital ista. 61 

Por muitos anos, esta tendência dualista pareceu 

irresistível, mas veio, por outro lado, a propiciar o surgimento do 

chamado Terceiro Mundo, composto pelos Estados que não se 

identif icavam com qualquer das super potências e se recusavam a 

estar submetidos a elas.  

Dalmo DALLARI62 cita Horowitz, para quem o Primeiro 

Mundo é aquele caracterizado pela propriedade privada dos meios 

de produção nele se incluindo a América do Norte (Estados Unidos 

e Canadá) e a Europa Ocidental.  O Segundo Mundo estaria 

composto pela União Soviética e todos os integrantes do “bloco 

comunista”. Finalmente, caracteriza -se o Terceiro Mundo por sua 

ausência de forma ou ideologia pura, tendendo a adotar a f i losofia 

soviét ica com a tecnologia do Primeiro Mundo.  

Outra forma preconizada de super -Estado é que alude ao 

número reduzido de grandes Estados Federados. Nesta formação, 

verif icar-se-ia o agrupamento de Estados com liames federais (sem 

sujeitar-se, portanto, ao arbítrio de um Estado), mas sem se afetar 

a soberania de cada ente federado.  

Sustenta-se que esta tendência já se verif ica na 

atualidade, tendo-se como principal exemplo dela a União 

Européia. Para muitos autores, é uma questão de vontade dos 

Estados, que devem celebrar acordos entre si até se chegar ao 

ponto de uma Constituição, no qual desapareceriam os Estados 

menores e mais frágeis e permaneceriam os grandes Estados, 
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capazes de mobil izar mais recursos seja em prol da guerra ou da 

paz. 

Com relação às crít icas que se podem fazer da idéia de 

Super-Estados, devem-se analisar separadamente a de formação 

de blocos polít icos e a de federações.  

Os primeiros, conforme já sustentado, estão 

fundamentados basicamente em uma noção imperialista, baseada 

na força e na coação, o que historicamente tem-se mostrado 

inviável.  A formação de grandes aglomerações polít icas deveria, 

então, dar-se através da convergência espontânea de um grande 

número de Estados a um centro polít ico comum. 

Já acerca da idéia de grandes Estados Federações, não se 

pode negar que existem fatos que dão conta da proximidade de 

grandes federações, sobretudo na Europa. Entretanto, as 

dif iculdade não podem ser esquecidas. Ainda que a União 

Européia conte com certa unidade polít ica, jurídica e econômica, 

cada Estado a ela pertencente ainda goza de sua soberania e não 

é de se esperar que abram mão deste elemento em favor de um 

governo central comum. A pergunta que imediatamente surge é: 

quem exerceria este governo central? Esta problemática pode, 

obviamente, ser estendida a outras regiões do planeta.  

Conforme bem colocado por DALLARI 63, é admissível que 

os Estados se agrupem regionalmente com f inalidades limitadas, 

sejam elas econômicas ou polít icas, e  nas quais cada Estado 

possa preservar sua vontade soberana. Mas a constituição de 

Super-Estados com organização federativa não encontra base na 
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realidade para ser considerada como futuro provável para o 

Estado. 

3.4. Múltiplos Estados do Bem-Estar 

As teorias examinadas até o momento dão conta de uma 

alteração na quantidade de Estados existentes no mundo. Há, no 

entanto, teóricos que tratam de uma alteração qualitat iva, sem que 

se afete o número de Estados existentes, o que corresponderia à 

sua transformação em múltiplos Estados do Bem-Estar.  

A idéia de Bem-Estar estaria l igada à existência de 

desenvolvimento econômico, pleno emprego e padrões mínimos 

protegidos quanto à renda, nutrição, saúde, habitação e educação, 

tudo combinado com um desenvolvimento da persona lidade de 

cada indivíduo.  

Muitos autores sustentam estar o mundo caminhando para 

a existência de Estados do Bem-Estar, argumentando que o 

aparecimento de uma “cultura de massa” como fenômeno 

universal, f ixando o padrão cultural mundial seria um indício de 

que o mundo caminha em um mesmo sentido. Este raciocínio 

desconsidera que mesmo havendo uma tendência à massif icação 

da cultura, o mundo apresenta muita diversidade para se poder 

af irmar que caminha em um só sentido.  

Ademais, outra característica do Estado  do Bem-Estar é a 

constante intervenção do Estado nas relações sociais, o que 

resultaria em uma espécie de tecnocracia, na qual o homem seria 

anulado como ser racional. Este fator, extremamente necessário 

para o estabelecimento e manutenção do Estado do Be m-Estar, 

revela a inviabilidade de sua efetivação, haja vista a 



 35 

impossibil idade de sua conciliação com a democracia.  A própria 

realidade mundial atual demonstra esta situação. Verif icam -se os 

Estados desenvolvidos cada vez menos envolvidos na vida social e  

aqueles em que o povo vive em condições mais precárias são os 

mais interventores.  
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4. FUTURO PROVÁVEL DO ESTADO 

A idéia de previsões para o futuro do Estado soa, a 

princípio, como tentativa de adivinhação, algo que pode ser até 

mesmo referido como irresponsável. As predições que se querem 

alcançar são, contudo, para um futuro imediato, porquanto são 

inúmeras as variáveis humanas que podem afetar o futuro do 

Estado, o que faz com que uma previsão a longo prazo não seja 

exata. 

O fato de a previsão ser feita a curto prazo, não signif ica, 

porém, que seja infalível, já que, conforme salientamos, estamos 

sujeitos a variáveis humanas que podem afetar sensivelmente o 

futuro. De qualquer maneira, tomaremos dados da realidade atual 

e trataremos de identif icar as tendênc ias mais plausíveis, sem, no 

entanto, deixarmos inf luenciar-nos por nossos próprios desejos 

com relação ao futuro do Estado.  

4.1. Integração dos Atuais Estados pela Globalização  

 

Dada a atual conjuntura mundial nos âmbitos jurídico, 

polít ico e econômico, a idéia de um mundo integrado pela 

globalização é a que merece maior destaque como perspectiva 

para o futuro. A expressão globalização, conforme observado por 

Dalmo DALLARI64, surgiu e começou a ser divulgada com 
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intensidade pelos meios de comunicação no f inal do  século XX. 

Ainda que não haja um sentido definido para esta palavra, a 

insinuação é de um mundo unido, cujas barreiras representadas 

pelas fronteiras dos Estados desapareceram.  

Curiosamente, DALLARI não atribui maior importância à 

idéia de globalização como fator de mudança na noção de Estado, 

chegando a af irmar que sequer se pode aludir a uma teoria sobre 

globalização. Data permissa venia, esta posição merece alguns 

retoques. 

Em uma primeira análise, não se pode negar o caráter 

eminentemente econômico da expressão “globalização” e das 

análises que a cercam. Ora, neste aspecto está-se de acordo com 

Dalmo DALLARI quando af irma que com o desaparecimento do 

mundo bipolar, em que de um lado estavam os Estados Unidos 

(pólo capital ista) e de outro a União Soviéti ca (pólo socialista), 

pretendeu-se passar uma idéia de mundo unif icado pelos padrões 

do capitalismo e, portanto, globalizado. Estaria aí,  então, a 

globalização sob a égide de mercado. 65 

DALLARI complementa que, apesar de haverem poucas 

barreiras para a movimentação f inanceira, a movimentação de 

mercadorias e serviços é objeto de constantes divergências. É 

neste ponto em que a teoria de DALLARI merece ser retocada.  

Um exemplo cabal do atual estágio de globalização está 

nos mercados comuns, dos quais o melhor exemplo para se 

analisar a questão da globalização é a União Européia.  

Na União Européia já não subsistem fronteiras para a 

circulação de bens e serviços e a própria moeda util izada é comum 
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entre os integrantes do bloco. Estas características revelam uma 

forte integração econômica, o que não chega a ser uma novidade.  

Esta integração, sem embargo, não pára neste ponto, devendo -se 

ressaltar a integração jurídica e polít ica do bloco.  

Esta se dá na medida em que os cidadãos europeus votam 

para a composição de um parlamento comum, do qual emanará leis 

que devem ser seguidas por todos os países membros e seus 

cidadãos. É de se notar que atualmente se fala inclusive em uma 

Constituição Européia.  Na possibi l idade de falha no cumprimento 

de certas leis, os cidadãos contam com órgãos judiciários do 

próprio bloco que tem o condão de resolver conflitos da União 

Européia, o que revela a integração jurídica entre os membros da 

União Européia.  

A tendência de acordos visando ao estabelecimento de 

comunidades ou uniões entre os países não se verif ica somente na 

Europa. Vejamos, senão, o que ocorre na América do Norte (onde 

pode ser encontrado o NAFTA –  North American Free Trade 

Agreement) e na própria América do Sul com o MERCOSUL , ainda 

que se devam respeitar as diferenças e reconhecer as deficiências 

destes outros blocos. Na Ásia já se verif icou uma tentativa de 

união com os Tigres Asiáticos, a qual resultou falida, mas também 

revelou esta tendência de união entre os Estados.  

Desta forma, verif ica-se, em maior ou menor medida, 

segundo o grau de evolução dos Estados, uma tendência forte de 

união orientada pela globalização. O fato de haver divergências de 

desenvolvimento entre os Estados membros de cada união ou 

mesmo entre as uniões não pode ser entendido como fator de 

negação da tendência à qual se refere neste momento.  Se assim 

fosse, poder-se-ia estabelecer uma discussão aporética acerca da 
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existência de alguns “não Estados” no planeta, pois se encontram 

em grau distinto de desenvolvimento daquilo que genericamente se 

refere como Estado. 

Esta tendência de união entre Estados, invariavelmente 

traz conseqüências aos denominados elementos constitutivos do 

Estado, mormente quando se refere à soberania e ao povo. 

A soberania, conforme já visto, representa uma conjuntura 

que envolve o social, o jurídico e o pol ít ico de um Estado, tendo 

como objeto no âmbito interno os indivíduos que vivem  no seu 

território e, no âmbito externo, os outros Estados, af irmando -se a 

independência de um Estado em face de outros.  A tendência 

verif icada atualmente é da cessão de parte da soberania em prol 

de outros f ins buscados pelo Estado. Há casos em que já não cabe 

falar em decisões tomadas pelo Estado e que sejam intocáveis 

dentro de seu terri tório, porquanto existem decisões tomadas em 

âmbitos superiores e que devem ser por ele acatadas.  

Esta situação não pode ser confundida com aquela 

pequena parcela de soberania da qual abdica o Estado quando se 

submete a tratados internacionais. Estes podem ou não ser 

ratif icados por determinado Estado e para que passem a vigorar 

dentro de seu território demandam uma série de procedimentos 

especiais. A parcela de soberania da qual abdica o Estado é muito 

mais signif icativa, dado que na integração com outros Estados 

entrega-se uma só vez uma grande parce la da soberania, f icando o 

Estado-membro sujeito a decisões tomadas inclusive por outros 

Estados. 

Os efeitos da globalização sobre a soberania são tão 

intensos, que Vera Karam de CHUEIRI chega a fazer o seguinte 

comentário:  
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“É  in te ressante  nota r  que  os  d iscursos  sobre g l obal ização t êm,  ao cont rá r i o  de  

Schm i t t ,  despo l i t i zado o  nomos  da ter ra ;  a  loca l i zação do mundo e  sua ordem tornou -se uma 

ques tão g loba l ,  do mercado v i r t ua l ,  numa era ,  a  qua l  se  pode re fe r i r  c omo,  da pós-

soberania . ”
66

 (g r i fe i )  

A questão do povo, enquanto contingente vinculado ao 

Estado por um elo jurídico-polít ico, também não está menos 

atingido pelo fenômeno da integração.  Conforme já vimos, é 

chegada o momento em que as pessoas já contam com um poder 

legislat ivo comum que lhes provê as leis vál idas para a 

comunidade e um judiciário comunitário ao qual podem e devem 

recorrer na eventualidade de uma pendência judicial a nível 

comunitário. Isto por si  denota um vínculo polít ico-jurídico a nível  

comunitário e não mais l imitado ao Estado.  

Conforme já ressaltamos anteriormente, esta tendência não 

é una e não se verif ica de maneira emparelhada entre os todos os 

Estados do mundo, entretanto, dado o atual estágio de inf luência 

da globalização, não se pode negar sua importância.  

 

                                            
66

 CHUEIRI, Vera Karam de. Agamben e o estado de exceção como zona de indeterminação 
entre o político e o jurídico. In Crítica da modernidade: diálogos com o direito. p.97. 
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CONCLUSÃO 

Analisando a questão da possibi l idade ou não de se prever 

o futuro do Estado, chegamos à conclusão de que realmente se 

pode fazer uma previsão responsável, longe de nossas 

preferências e sem a pretensão de uma teoria para um futuro muito 

remoto. 

Fizemos aqui tão-somente uma previsão para o futuro 

imediato do Estado, com base em uma tendência atual e que deve 

delinear o modelo polít ico ao qual se deve moldar.  

Como conclusão f inal, podemos dizer que esta previsão 

sobre o Estado é algo necessário para que o futuro deixe de ser 

uma seara de incertezas e se possam corrigir as distorções e 

deficiências do Estado, tornando-se este um instrumento de todos 

os seres humanos, haja vista sua presença em tantos aspectos da 

vida humana: polít ico, social,  jur ídico e econômico, somente para 

citar os mais relevantes.  
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